
 

ILMO. SENHOR PREGOEIRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE PIRABAS - PA 

 

 
 

 
 

 

 

REF.:  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023/SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29080001/2023 

 

 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 

72104087, inscrição estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco 

Firmo de Matos, nº 46, Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu 

representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, a presença de Vossa 

Senhoria e digna Equipe de Apoio, tempestivamente, apresentar IMPUGNAÇÃO AO 

EDITAL DE LICITAÇÃO, pelos motivos de fato e direito que adiante passa a expor. 

 

DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

O Decreto Federal nº 10.024/2019 que regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, prevê em seu artigo 24, caput, o prazo legal e 

os legitimados para interposição da impugnação ao edital. Vejamos:  

 

Art.24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. Grifos nossos.      
 
 

Por sua vez, o edital em comento informa, no item 8.1:  
 

 
 
 



 

Logo, a impugnante apresentou sua impugnação de forma tempestiva, 

uma vez que sua peça foi direcionada a Comissão de Licitação do estimado Município, 

no dia 27 de outubro de 2023 e a data de abertura do certame está prevista para o dia 

06 de novembro de 2023. Portanto, a presente impugnação deverá ser recebida pelo 

Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio para que, na forma da lei, seja admitida, 

processada e ao final, julgada procedente, nos termos do requerimento. 

 

I - DOS FATOS: 

 

A impugnante tomou conhecimento da publicação do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 007/2023/SRP.SAD, a ser realizado pelo MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE 

PIRABAS - PA, com data prevista para a realização no dia 06 de novembro de 2023. O 

referido certame tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA DE PEQUENO PORTE (TIPO A), PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DE 

PIRABAS.” 

 

Ocorre que, ao selecionar as condições a serem preenchidas pelos 

licitantes para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital restou por exigir 

objeto inexistente no mercado, colocando em risco o sucesso da presente 

licitação. Outro agravante foi a presença de exigência de comprovação que 

compromete o caráter competitivo do certame. Neste sentido, visando à adequação 

do presente edital à lei licitatória, apresenta-se a presente impugnação, com os 

argumentos abaixo.  

 

 

II - DO DIREITO 

II.I – DA PREVISÃO LEGAL 

 

Inicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato 

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece 

requisitos e condições para sua realização. Esse é também um reflexo do princípio da 

legalidade ao qual se acha adstrita a Administração Pública. 

 

Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não pode 

agir discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulações legais ou 



 

regulamentares, e delas não poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a 

ação administrativa. Nesse sentido é a lição do saudoso doutrinador Hely Lopes 

Meirelles1: 

 
“Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais a lei 
estabelece os requisitos e as condições de sua realização. Nessa 
categoria de atos, as imposições legais absorvem, quase que por 
completo, a liberdade do administrador, uma vez que sua ação fica 
adstrita aos pressupostos estabelecidos pela norma legal para a 
validade da atividade administrativa. Desatendido qualquer requisito, 
compromete-se a eficácia do ato praticado, tornando-se passível de 
anulação pela própria Administração, ou pelo Judiciário, se assim 
requerer o interessado.” 

 

Seguindo tais premissas, a Lei nº 8.666/93, que rege as 

licitações e os contratos administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devem ser 

elaborados os editais de licitação, como também quais as exigências podem nele estar 

contidas.  

 
Em razão disso, não cabe ao Administrador optar pela inclusão, 

ou não, de certas cláusulas editalícias, ou acrescer cláusulas não autorizadas pela Lei, 

sob pena de estar desatendendo a uma imposição legal que restringe a sua liberdade 

de atuação. Colocadas essas considerações, passamos a análise das exigências 

consignadas no instrumento convocatório em apreço.  

 

 

II.II - DO FORMALISMO EXACERBADO 
 

 

Aponta-se, que a licitação tem seu fundamento jurídico na 

Constituição da República de 1988, especificamente no artigo 37º, XXI, o qual prever 

sua obrigatoriedade nos contratos públicos, seja para realização de obras, compras e 

serviços, com o escopo de resguardar a isonomia entre os contratantes. Por se tratar 

de procedimento administrativo, ele contém uma série de atos sucessivos e 

coordenados voltados para a atender ao interesse público, por meio da escolha do 

negócio mais vantajoso para a Administração Pública, devendo-se garantir, através do 

Princípio da Isonomia, tratamento uniforme para situações uniformes entre as partes, 

para que se obtenha condições que permitam sindicar a observância dos princípios 

da Legalidade, da Vinculação ao Edital, da Impessoalidade, da Moralidade, da 

Probidade Administrativa, do formalismo moderado, da razoabilidade e 

 
1 Direito Administrativo Brasileiro – 24ª edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2000, p.149. 



 

proporcionalidade, sem o que restam, comprometidas a validade da própria licitação e 

a consecução de seus objetivos, conforme previsto na Lei 8.666/93 e na Jurisprudência 

pátria.  Com fulcro em tais preceitos legais, é de se saber que os princípios se 

apresentam como o alicerce das normas que regem os atos administrativos e devem 

ser obedecidos, sob pena de restar frustrada a validade e eficácia da licitação pública. 

 

Entre os princípios indicados, coloca-se em ênfase, os da 

razoabilidade, proporcionalidade e do formalismo moderado, eis que não foram 

observados por esta estimada Municipalidade ao formular o edital do presente pregão.  

 

A razoabilidade, proporcionalidade e o formalismo moderado, são 

princípios constitucionais implícitos aplicados ao Direito Administrativo com o desiderato 

de definir e impor limites aos atos administrativos. Através deles, há limitação nas 

atuações e discricionariedades dos Poderes públicos, impedindo que seus agentes, 

entidades e órgãos tenham atos desarrazoados e desproporcionais, evitando, 

outrossim, os excessos. Assim, pode-se dizer que esses princípios emanam a essência 

da ideia que em seus atos, a Administração Pública adote a justiça, equidade, prudência 

e moderação. 

 

Na seara do direito administrativo sancionador, com o intuito de 

cumprir rigorosamente as regras que balizam a sua atuação, a Administração Pública 

por vezes acaba cometendo excessos eivados de mero formalismo exacerbado, como 

é o caso da presente demanda, vejamos.  

 

O instrumento convocatório trouxe a seguinte exigência em relação ao 

balanço patrimonial, vejamos: 

 

 

 

Da simples leitura do trecho acima transcrito, nota-se que a exigências 

estabelecida pelo estimado Município, afrontam as normas dispostas legislação atual, 

pois restringe o caráter competitivo do certame ao solicitar que seja apresentado, 

junto ao balanço, a DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido). 



 

Com data máxima vênia, tais restrições merecem ser revistas, para ao final, ser 

retificadas, conforme restará claro entrelinhas. 

 

 

DA IRREGULAR EXIGÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (DMPL)  

 

Inicialmente, esclarece-se, que a presente Impugnação não deve 

ser entendida como uma crítica negativa ao referido ato convocatório. Sua finalidade 

é unicamente como uma oportunidade para que a estimada Administração possa 

aperfeiçoar esse instrumento, conferindo assim, segurança jurídica, razoabilidade e 

competição sadia ao certame que se levará a cabo, bem como, para que, mediante 

essa colaboração, seja possível o suprimento de ilegalidades, como é o presente 

caso. 

Apresentamos, novamente, a exigência do órgão com relação ao 

DMPL do Balanço Patrimonial: 

 

 

 

É sabido que os documentos passíveis de serem exigidos como forma 

de medir a qualificação econômico-financeira dos licitantes encontram-se dispostos no 

art. 31 da Lei nº 8.666/93. Em outras palavras, a Lei de Licitações apresenta uma lista 

do que deve ser exigido para aferir as condições econômicas do futuro contratado na 

tentativa de resguardar o correto cumprimento do contrato, vejamos: 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

https://www.olicitante.com.br/legislacao-licitacoes-publicas-contratos-administrativos/


 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 
expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
"caput" e § 1o do art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do 
valor estimado do objeto da contratação. 

 

Atendo ao que dispõe a Lei 8.666, e a expressão “na forma da lei” 

temos que, no tocante ao balanço físico, esteve deverá compreender:  

 

• Balanço Patrimonial do último exercício social; 

• Demonstração de Resultado do Exercício; 

• Assinatura do contador e do responsável legal da empresa; 

• Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário; 

• Registro na Junta Comercial, no Cartório de Registro da Pessoa 

Jurídica ou OAB.  

 

Já no tocante ao Balanço Digital, este, deverá conter as seguintes 

informações:  

• Balanço Patrimonial do último exercício social; 

• Demonstração de Resultado do Exercício; 

• Assinatura digital do contador e do responsável legal da empresa; 

• Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário; 

• Recibo emitido pelo sistema público.   

 

Obviamente, a depender do tipo da empresa, outras formalidades 

devem ser observadas, como é o caso da obrigação de publicação em jornal, imposta 

às Sociedades Anônimas.  

 

Analisando os documentos exigidos no balanço, pelo edital em 

comento, verificamos a presença da DMPL (Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido), no entanto, conforme pode ser verificado, não é um documento de exigência 

prevista em lei. 

 



 

O artigo 3º da Lei 8.666/93, versa que as licitações devem ser 

realizadas com observância do princípio constitucional da isonomia, princípio este da 

equalização das normas e dos procedimentos jurídicos entre os indivíduos, 

garantindo que a lei será aplicada de forma igualitária entre as pessoas. Assim, o 

estimado órgão NÃO pode solicitar que os veículos empenhados sejam emplacados 

e licenciados no estado onde se dará a prestação dos serviços, visto que configura 

GRAVE ofensa ao referido princípio. Diante disso, entende-se que tal exigência 

constitui medida desarrazoada, desproporcional, abusiva, ilegal e absoluta e 

inquestionável afronta à competitividade e isonomia do certame. 

 

É sabido que os documentos passíveis de serem exigidos para fins de 

habilitação dos licitantes, em licitações encontram-se dispostos nos artigos 27 a 31 da 

Lei 8.666/93. Em outras palavras, a Lei de Licitações apresenta uma lista do que pode 

ser exigido das licitantes, na tentativa de resguardar o correto processamento do 

certame, priorizando a ampla participação das empresas.  

 

Fato é que estabelecer exigências de apresentação de 

documentações desnecessárias, da forma que foi feita no edital, impede a participação 

de grandes empresas na licitação, e, consequentemente, frustra o objetivo principal da 

licitação que é a obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

Sobre a matéria, o artigo 3º da Lei de Licitações e Contratos ao 

dispor sobre a finalidade e regras do procedimento licitatório, previu expressamente 

que: 

 
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.   

 

Através da interpretação literal supra, verifica-se que Lei de Licitação 

não concede a Administração Pública a possibilidade de exigir condições que 

comprometam o caráter competitivo do certame, dando margem a escolhas impróprias 

e escusas e desvirtuadas do interesse coletivo. Assim, qualquer exigência que não 



 

disponha de motivação técnica e jurídica suficiente a justificar a restrição acima 

mencionada, a mesma se torna-se ilegal e abusiva. 

O Município de São João de Pirabas – PA deve se pautar para que 

suas licitações se destinam a assegurar a seleção mais vantajosa, evitando-se 

contratações em que se limite a ampla participação, observando os princípios da 

impessoalidade, moralidade, igualdade, da publicidade, eficiência, probidade 

administrativa, economicidade, proporcionalidade, razoabilidade dentre outros previstos 

na Lei nº 8.666/93. 

Assim, não há razões para, colocando a competitividade em risco, 

impor condições que limitam a participação de empresas igualmente capazes e aptas a 

desempenharem as atividades licitadas.  

  

Como também já dito, os processos licitatórios devem se assentar 

nos princípios licitatórios, dentre os quais não podemos nos esquecer do Princípio da 

Competitividade e da Economicidade.  

 

Além desses, também há que se ter em mente que a Administração 

deve agir de modo que em sede de licitação sejam garantidas as melhores propostas 

ao órgão licitante, sem a imposição de cláusulas restritivas que impeçam a participação 

de um grande número de licitante, haja vista o dever de primar pela competitividade e 

igualdade entre os licitantes.  

 

Diante de tais razões, levadas a debate, que o órgão licitante deve 

prontamente realizar uma reanálise de seu instrumento convocatório, a fim de confirmar 

que este encontra-se dentro de legalidade e que resguarda todos os princípios 

licitatórios, retirando de seu texto, a exigência acima, pois limita a ampla participação.  

 

Isso porque, o mencionado edital não pode trazer consigo 

formalidades rigorosas e exigências desnecessárias que prejudiquem o caráter 

competitivo do certame, bem como a isonomia do procedimento licitatório. O 

Administrador deve se atentar a elaborar cláusulas que visão ampliar a 

competitividade nos certames para sim ser gratificante para a Administração 

Pública.  

 



 

Com efeito, o exame acurado do Edital revela situação que merece 

reparo pela autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, com a 

exclusão de exigência de apresentação de licença de tráfego, visto que baseando-se 

nos princípios da competitividade e da economicidade  o Ente Público deve resguardar 

os interesses dos administrados, visando celebrar contrato alicerçado nas melhores 

condições ofertadas, sejam elas técnicas e financeiras, sem, para tanto, colocar em 

risco a participação do maior número possível de licitantes.  

 

 

II.III - DA IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO AO DESCRITIVO DO OBJETO 

LICITADO 

 

Estipula o edital a seguinte exigência relacionada ao objeto licitado: 

 

 

 

Ocorre que, analisando o descritivo, e após pesquisa de mercado, 

verificamos que o objeto, CONFORME SOLICITADO, NÃO POSSUI NO MERCADO. 

O edital solicita veículo de PORTE PEQUENO, com POTÊNCIA MÍNIMA DE 127 à 

140cc.  

 

Em se tratando de veículos de pequeno porte, adaptável para 

ambulância temos, por exemplo, a WOLKSVAGEN SAVEIRO:  



 

 

 

Como pode ser observado na imagem acima, tal veículo possui 

POTÊNCIA MINIMA DE 81cc e MÁXIMA DE 88cc, assim, atende ao requisito do PORTE 

PEQUENO, mas não atende ao requisito da POTÊNCIA DE 127 À 140cc.  

 

Outro veículo de PORTE PEQUENO, que tem no mercado, é a FIAT 

SCUDO:  

 

 

 

No entanto, novamente, apesar de atender ao requisito PORTE 

PEQUENO, não atende, por 7cc, o requisito POTÊNCIA.  

 

Uma terceira opção de veículo de PORTE PEQUENO é a FIAT 

FIORINO, que, novamente não atende ao edital, veja:  



 

 

 

Desse modo, aliando as exigências de porte pequeno e potência 

mínima, verifica-se que o objeto da presente licitação se torna IMPOSSSÍVEL. Isso 

porque, como pode ser observado, os veículos de pequeno porte mais comuns, 

atualmente, possuem uma potência, mínima de 85cc, o que não atende ao exigido no 

edital, qual seja: potência mínima de 127 à 140cc, sendo imprescindível a alteração do 

descritivo do objeto, ou passando a exigir veículo de PORTE PEQUENO, mas que 

possua potência mínima de 85cc OU exigir veículo de PORTE GRANDE, com potência 

mínima de 127cc.  

 

É justamente pensando no objetivo final do processo licitatório – 

promover os melhores preços do mercado para contratação dos órgãos públicos – e, 

com base nos princípios basilares das licitações, que solicitamos que seja 

imediatamente corrigido os erros apontados.  

 

Ademais, é de bom grado nos recordarmos que os procedimentos 

licitatórios possuem custos para sua elaboração. Custos esses suportados pelos cofres 

públicos, representado por verbas recebidas de diversas fontes/origens, dentre elas, do 

recolhimento de tributos da própria população do Município licitante.  

 

Nesse sentido, possuindo o órgão executivo responsabilidade fiscal 

para com os órgãos fiscalizadores, faz-se necessário a destinação correta e responsável 



 

desses recursos públicos. Em sede de procedimento licitatório, temos que deve ser 

observado princípios basilares, tais como a eficiência e a economicidade.  

 

Evidentemente, sendo esses princípios de aplicabilidade e 

observância obrigatória por toda a Administração Pública, o Município de São João de 

Pirabas - PA, ora órgão licitante, não deve, JAMAIS, aguardar que um certame seja 

fadado ao fracasso, por saber que esse possui objeto impossível, se perpetue ao longo 

do tempo e das fases licitatórias, até que seja comprovada que nenhum veículo do 

mercado, atualmente atende ao descritivo.  

 

Por todo o aqui exposto e ante a gravidade que a continuidade do 

certame nas condições atuais em que se encontra pode acarretar prejuízos aos cofres 

públicos municipais, conclui-se que deve, imediatamente, ser suspenso o certame, até 

que seja viabilizada solução para o descritivo apresentado para o objeto licitado no 

edital.  

 

Isso porque, por força do princípio da autotutela, ao verificar qualquer 

falha/ilegalidade em seu procedimento, a Administração deverá adotar as medidas 

cabíveis para sanar tais ilegalidades. Esse também é o entendimento do STF ao prevê 

na Súmula nº 473 o que se segue:  

 

Súmula 473  

A administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial. 

 

Assim, significa que o Município de São João de Pirabas - PA, como 

parte da Administração Pública Direta, está obrigado a, através de seu representante, 

corrigir qualquer erro/ilegalidade do seu pregão, independentemente de qualquer 

recurso ser interposto ou não. Reconhecer o erro não é apenas uma atitude nobre, 

mas de responsabilidade administrativa. 

 



 

Portanto, sendo certo que o respeitável Pregoeiro Titular e sua Equipe 

de Apoio, tendo o compromisso com a legalidade, com a correção dos atos e com os 

princípios aos quais a Administração Pública está sujeita, dentre os quais o da 

Autotutela, Eficiência e a Economicidade, deverá imediatamente levar a conhecimento 

da equipe técnica do órgão licitante, apta para solucionar o impasse, a questão debatida 

nesta peça.  

 

Assim, requer-se que seja retificado o termo de referência do presente 

edital, com a devida correção do descritivo do objeto licitado, conforme as necessidades 

do órgão e também as possibilidades presentes no mercado automobilístico atualmente, 

sendo o edital com as devidas alterações republicado em tempo hábil para a 

participação no certame, em atenção ao princípio da publicidade dos atos.  

 

 

III - DO PEDIDO 

 

 

Ante o exposto, requer seja a presente impugnação julgada 

procedente, com efeito para que se proceda a devida correção do termo de referência, 

do edital em comento, para que no descritivo do objeto licitado passe a constar 

especificações de veículo que sejam possíveis conforme os que possuem no 

mercado atual.   

 

 

Requer, também, a retirada a exigência prevista no item 17.1.3.1, 

alínea “a”, e, item 17.1.3.3 alínea IX, mais especificamente a apresentação de DMPL 

(Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido) aja vista sua ausência de previsão 

legal.  

 

 

Requer, por fim, que seja determinada a republicação do Edital, 

inserindo as alterações aqui pleiteadas, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto a 

legislação vigente. 

 



 

Nestes termos, pede deferimento. 

  

 

Contagem, 27 de outubro de 2023.  
 

 
 

__________________________________________ 
A & G SERVICOS MEDICOS LTDA 

12.532.358/0001-44 
 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA   
REPRESENTANTE LEGAL 

RG: MG-12.229.063 - CPF:068.353.546-31 

                                                                                                                                    



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31208924626 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

1

1

2221

2247

CONTAGEM

26 SETEMBRO 2023

Nº FCN/REMP

MGN2351847294

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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A & G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ 12.532.358/0001-44 

NIRE 312.089.246.2-6 

 

 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de 

bens, médico, nascido aos 11/11/1984, inscrito no CRM/MG sob o nº 51.801, portador da carteira 

de identidade nº MG-12.229.063, expedida pela SSP/MG e do CPF 068.353.546-31, residente e 

domiciliado à Rua Doutor Marco Paulo Simon Jardim, nº 980, Apto. 501, Torre 1, Bairro Piemonte, CEP 

34.006-200, no município de Nova Lima/MG. 

 

MATEUS DE CASTRO MARCHINI, brasileiro, casado sob regime de separação de bens, médico, nascido 

aos 02/02/1987, inscrito no CRM/MG 57.075, portador do Documento de identidade nº MG-10.643.401, 

expedida pela SSP/MG e do CPF 070.396.276-04, residente e domiciliado à Rua Rubi, nº 550, Alphaville, Lagoa 

dos Ingleses, CEP 34.018-062, no município de Nova Lima/MG 
 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada ”A&G 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA”, com sede na Avenida Francisco Firmo de Matos, nº 46, Bairro 

Eldorado, CEP 32.265-470, no município de Contagem/MG, devidamente registrada pela Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 312.089.246.2-6 em 14/09/2010, resolvem que 

a partir desta data, seu contrato social se regerá pelo Novo Código Civil Brasileiro CC/2002, 

mediante as cláusulas e condições seguinte: 

 

RESOLVEM alterar as seguintes cláusulas do contrato social, de acordo com as cláusulas e condições a seguir e, 

nas suas omissões, pela legislação específica que disciplina essa forma societária: 

 

I – DA ALTERAÇÃO NOME FANTASIA  

Neste ato é alterado o nome fantasia para: GRUPO CMD SAÚDE.  

 

II – DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL  

Os sócios representantes de 100% (cem por cento) do Capital Social deliberam pelo aumento do mesmo, mediante 

a emissão privada de 500.000 (quinhentas mil) quotas sociais indivisíveis pelo valor unitário de R$ 1,00 (um real) 

cada, o sócio GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA  integraliza 50.000 (cinquenta mil quotas) e o sócio 

MATEUS DE CASTRO MARCHINI integraliza 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil quotas), representando um 

aumento do Capital Social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).   Valor subscrito e integralizado em 

moeda corrente vigente no País.  Em razão do aumento ora havido, o Capital Social passa a ser de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais).  

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA 500.000 R$ 500.000,00 50% 

MATEUS DE CASTRO MARCHINI 500.000 R$ 500.000,00 50% 
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III - DISPOSIÇÕES FINAIS – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente instrumento. Os sócios 

deliberam por promover a consolidação do Contrato Social da empresa, que passa a ter a seguinte redação:      

   

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

PRIMEIRA - DA NATUREZA E DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade é de natureza EMPRESÁRIA, sob a forma limitada, com o nome empresarial 

de “A & G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA”, e adota como nome de fantasia a expressão “GRUPO CMD 

SAÚDE”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE 

A sociedade é sediada Avenida Francisco Firmo de Matos, nº 46, Bairro Eldorado, CEP 

32.265-470, no município de Contagem/MG. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

       A sociedade iniciou suas atividades em 01/09/2010 e seu prazo de duração é indeterminado, 

não tem filiais e fica com poderes de constituir a qualquer momento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social as atividades de: atendimento médico hospitalar, com 

internação em prontos socorros e unidades de atendimento a urgências; UTI móvel; medicina do trabalho; 

locação de ambulâncias com ou sem motorista; serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

as atividades de assessoria e consultoria em áreas profissionais, científicas e técnicas; aluguel de equipamentos 

científicos, médicos e hospitalares, sem operador; serviços combinados de escritório e apoio administrativo, tais 

como, serviços de recepção, planejamento financeiro, contabilidade, arquivamento e preparação de material 

para envio por correio; treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; atividades de consultas e 

tratamento médico prestadas à pacientes externos exercidas em consultórios, ambulatórios, postos de 

assistência médica, clínicas médicas, clínicas oftalmológicas e policlínicas, consultórios privados em hospitais, 

clínicas de empresas, bem como realizadas no domicílio do paciente; laboratórios clínicos; atendimento médico 

domiciliar; serviços móveis de atendimento a urgências; as atividades prestadas por médicos autônomos ou 

constituídos como empresas individuais e que exercem a profissão em consultórios de terceiros ou em unidades 

hospitalares, inclusive os anestesistas; serviços de remoção de pacientes, as atividades de consultas e tratamento 

odontológico, de qualquer tipo, prestadas a pacientes em clínicas e consultórios odontológicos, em hospitais, 

em clínicas de empresas, bem como, no domicilio do paciente; atividades realizadas por enfermeiros, 

nutricionistas, psicólogos e psicanalistas, fisioterapeutas realizadas em centros e núcleos de reabilitação física, 

terapeutas ocupacionais e fonoaudiólogos; outras atividades de serviços profissionais da área de saúde, 

terceirização serviços médicos e medicina e segurança do trabalho, transporte rodoviário coletivo 

de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional.  

 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido em 1.000.000 (um 

milhão) de quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizados em 
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moeda corrente vigente no País e distribuído entre os sócios na seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS VALOR % 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA 500.000 R$ 500.000,00 50% 

MATEUS DE CASTRO MARCHINI 500.000 R$ 500.000,00 50% 

TOTAL 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100% 

§ 1o - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 
 

§ 2o - Estando totalmente integralizado o capital social, os sócios não respondem 

subsidiariamente pelas obrigações sociais, sendo vedado aos sócios e administradores o uso da 

sociedade ou de sua denominação social para finalidades estranhas aos interesses sociais, tais 

como avais ou fianças. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, 

a alteração contratual pertinente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade será administrada pelos sócios GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA e 

MATEUS DE CASTRO MARCHINI que assinam em conjunto ou isoladamente, com os poderes e 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) 

outro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 

quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 
 

§ 1º - A critério dos quotistas, a sociedade poderá levantar balanços mensais, trimestrais, 

semestrais, anuais e extraordinários para fins contábeis, dando aos lucros ou prejuízos apurados 

o fim que melhor lhes convier 

 

§ 2º - Os lucros apurados nestes balanços poderão, a critério dos sócios, serem distribuídos 

proporcionalmente à participação social de cada quotista, ou mesmo desproporcional (neste caso 

será feito documento assinado por todos os quotistas concordando com a distribuição 
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desproporcional), ou ainda permanecerem em conta de lucros acumulados ou reservas de lucros 

para posterior destinação. 

§ 3º - Também as perdas e prejuízos apurados nestes balanços, poderão ser absorvidos pelos 

sócios proporcionalmente à participação de cada um ou permanecerem em conta de prejuízos 

acumulados. 

§ 4º - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 

contas e designarão administrador (es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 

1.078, CC/2002). 

§ 5º - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores 

a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediarias, poderão ser distribuídos 

mensalmente aos sócios quotistas, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às 

cotas de capital de cada um. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RETIRADA DO PRÓ-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

Observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FALECIMENTO DE SÓCIO OU INTERDIÇÃO 

Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse desses ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ 1º - Fica ressalvado aos herdeiros o direito de renúncia em participar da sociedade, e, neste 

caso, a pedido deles, será procedido balanço, com o prazo de 30 (trinta) dias, demonstrando 

situação da empresa à época do falecimento, apurando-se o valor contábil da participação do 

sócio falecido, servindo este como base para pagamento dos sócios renunciantes. 

§ 2º - Caso seja exercida a opção prevista no parágrafo anterior, o pagamento deverá ser 

efetivado de acordo com as disponibilidades do sócio adquirente ou da sociedade, sem que 

evidentemente a forma de pagamento inviabilizem o negócio jurídico. 

§ 3º - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seus sócios. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – HABILITAÇÃO LEGAL 

Os sócios e administradores declaram, expressamente, que estão excluídos dos 

impedimentos previstos no § 1º. do artigo 1.011, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil Brasileiro). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO EXERCÍCIO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS 

Nos termos da legislação vigente, o exercício financeiro/contábil coincide com o ano civil, 

ou seja, do dia 01 de janeiro a 31 de dezembro, sendo que a cada período de doze meses 

proceder-se à ao Balanço Geral da Sociedade, cujos Lucros ou Prejuízos verificados serão por 

opção dos sócios capitalistas, lançados em conta de reserva ou distribuídos entre os sócios, 
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podendo ser distribuído desproporcionalmente às quotas de capital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos entre os quotistas. Na impossibilidade de composição 

amigável, serão aplicadas, supletivamente, as normas previstas na Lei nº 6.404/76 (Lei das 

Sociedades Anônimas). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO SUPLETIVA 

 

Em conformidade com o parágrafo único do art. 1.053 da lei 10.406/02 (CC/02), essa sociedade rege-se 

supletivamente pelas normas da sociedade anônima.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Contagem/MG, como único competente para apreciar 

ou dirimir quaisquer dúvidas surgidas com a interpretação do presente instrumento, 

renunciando as partes contratantes a qualquer outro que lhes possa ser assegurado em razão de 

domicílio. 

 

Assim, por estarem acordados, obrigam-se a fielmente cumprir, em todos os seus termos, 

as cláusulas e condições caracterizadas no corpo desse instrumento, E, por estarem assim justos 

e contratados, assinam as partes o presente instrumento. 

 
              Contagem/MG, 26 de setembro de 2023. 
 

 

_____________________________________                               ____________________________________ 

GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA                                           MATEUS DE CASTRO MARCHINI 

Sócio Administrador                                                                                         Sócio Administrador 

Assinado digitalmente.                                                                                     Assinado digitalmente 
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Wilson Luiz de Freitas Dias.
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068.353.546-31 GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA

Belo Horizonte. quinta-feira, 28 de setembro de 2023

Documento assinado eletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Dias, Servidor(a)
Público(a), em 28/09/2023, às 07:54 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 10878522 em 28/09/2023 da Empresa A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, Nire 31208924626 e protocolo 235604101 -
26/09/2023. Autenticação: D4FB77E586C99E4FD31C7E85E21AA88916BDA158. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 23/560.410-1 e o código de segurança hp6j Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 28/09/2023 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 9/10



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quinta-feira, 28 de setembro de 2023
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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